
Processo N°.: 87228606 
Nome: Conselho Escolar E. M. Jardim Nova Esperança Assunto: Prestação de Contas DESPACHO N°.: 1047/2022/GERCON 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 

Iratam oS autos da prestação de contas referente ao 1° repasse do PAFIE/2021, no valor de R$ 96.020,84 (noventa e seis mil, vinte reais e oitenta e auatro centavos), repassados ao: Conselho Esc. da E. M. Jardim Nova Esperança, conforme Planos de Aplicação destinados a cobrir despesas de pronto pagamento. Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que: 1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso: 

Histório 

Saldo anterior 

Repasse 
Escola V'iva 
Emenda lmposit 
Recursos própri 
Aplicacão 

Despesas 
Saldo parcial 
Remanejamento 
Saldo final 

Saldo a sr 
reprogramado 

Data do extrato 

Alimentac£o 

RS 77 904 97 

RS 70 S95 s4 
RS 0.00 

RS 0,00 

RS 0,00 
RS 0.00 

RS 27.745,00 
RS 120.755,81 

RS 0.00 

RS 120,755.81 

Ga 

RS 3.S00,00 
RS O,00 
RS O.00 

RS O,00 
RS O,00 

Rua 226 n° 794 

RS 0,00 
RS 0.00 

RS 3.800,00 

Consumo 

RS 33.940, 16 
RS 25425.00 

RS0.00 

RS 0,00 
RS 0.00 

RS0,00 
-RS 197. 18 

RS 10.1$5.55 

RS 49.012,43 
RS O.00 

RS 3.800,00RS 49.012,43 

Seriço 

RS2573,80 
RS 0 00 

RS 0.00 

RS 0,00 
RS 0.00 

RS 0,00 
RS 1.099,00 
RS 1474.80 

RS O,00 
RS 1.474,80 

Custeio 

Escola Viva 

RS 20.055.23 
RS O,00 
R$ 0.00 

RS O.00 
R$ 0.0 

RSO,00 

RS 0,00 
RS 20,055.23 

RS0.00 

RS 210.644.27 

2° PAFIE 2020 
EM JARDIM NOVA ESPERANÇA 

Setor Leste Universitário - Goiânia - GO 

CEP: 74610-130 - Tel: 62 3524-8905 

Ser 
determinado 
R$ 3 $3.110,00 

R$ O.00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

RS 000 
RS I.064.00 
RS 2.046.00 

RS O,00 
RS 20.055,23RS 2.046,00 

R$ 0,00 

FPI 

RS 0.00 

R$ 0,00 
RS0,00 
RS 0.00 

R$ 0,00 
RS0,00 

R$ 0,00 
RS O.00 

RS 0,00 

RS0,00 

31/12/20 

Projeto Acessibilid ade Robótica 
RSO.00 RS 13 500.00 
RS O,.00 RSO,00 
RS 0.00 

RSO.00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
RS0,00 

R$ 0,00 

RS O,00 

RS O,00 
RS O.00 

R$ 0,00 
R$ 0.00 
RS 0.00 

RS 13.500,00 
R$0,00 

RS 13.500,00 

Aotsortfite 
Apoio téchico 

Secretaria Municipal de Educação 

Gerente 

Regular 

RS I.48 

R$O,00 

RS 0.00 

RS 0.00 

DéborahCristhaá Soares Cunhá 

RS O,00 

RSO,00 
RSO,00 
RS 148 

RSO.00 

RS 1,48 

Déborah C. S. Cunha 
Matrícula:1337726 

FPI 

Gerente de Controle e Prestação de Contas 
Conforme Decreto No3.225 de 22/07/22 
Secretaria Municipal de Educação 

RS 105,00 

R$ 0.00 

RSO00 

RS O.00 

RS O.00 

Capital 

RS O.00 
RS 0.00 

RS 105,00 

RSO.00 

RS 105,00 

ORCODE Acessbtidade 

RS 50.00 
RSO 00 

RS 0 00 

RS 0.0 

RS O.00 

RS0.00 

RS O 00 

RS 50.00 

RS 0.00 

RS 50,00 

RS 8.156,48 

RS8 000 00 
RS O 00 
RSO 00 

RSO 00 
RS O,00 

RS 0.00 

RSO00 

RS8 000,00 

RS 0.0 
RS 8.000).00 

Gerência de Controle e Prestaçho de Contas, aos 27 dias do mês de setembro de 2022. 

Total 

Os gastos foram realizados de acordo com os Planos de aplicação, fls. 04 a 06, dos autos. 
Justificativa da vigência do 2° pafie/2020, emitida por esta gerência, fls. 128 e 129. 
Cópia do e-mail da Caixa Econômica, explicando os motivos do rendimento negativo, no período em 

análise, fls. 130 e 131. 

RS 163040 64 

Informamos ainda, que o processo de prestação de contas do 1° Pafie/2020, n° 85137191 encontra-se em 
diligência, pois a SEMAD ainda, não conseguiu realizar os tombamentos dos bens de capital adquiridos naquela 
prestação, porém a parte financeira da prestação ora apresentada é passível de análise de deliberação. 

RS 96.02084 

Justificamos a demora no envio deste processo devido a não disponibilidade, em tempo hábil, das 
respectivas Ordens de Pagamentos. Outro fator que contribuiu para o atraso no envio do processo foi a deliberação 
de fechamento das instituições educacionais nos anos de 2020 e 2021, devido ao Protocolo para a Covid-19 
(conforme decretos: 9.633, 9.634, 9.638, 736/2020 e a Resolução CEE número 02/2020) que ficaram 
impossibilitadas de atender aos encaminhamentos de correção das prestações de contas, por dependerem de 
contato com as empresas bem como de membros do Conselho e dos bancos (0 que poderia gerar aglomeração), 
para finalizarem e entregarem os documentos solicitados. 

RS O.00 

Desta forma, considerando que as despesas realizadas com o recurso do 2° Repasse do PAFIE/2020 foram 
comprovadas mediante a apresentação dos documentos solicitados e considerando a veracidade ideológica 
presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação da prestação de contas ora apresentada. 

RS O.00 

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de Análise de Contas e 
Gestão para análise e deliberação. 

RS O.00 
-RS 107 1R 

RS 40.06355 
RS 218,800,75 

RS O.00 
RS 213.800.75 RS 0,00 
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